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GESTÃO 2025-2028

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 314/2025- PMBGR/PI
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 258/2025- PMBGR/PI
dispensa de LICITAÇÃO N° 045/2025- PMBGR/PI

I

I

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI
INFORMAÇÕES, DIVULGAÇÕES
04.696.542/0001-00. NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
E A EMPRESA EMPRESA DE

E NOTICIAS LTDA, CNPJ N’

4T522 «brande do RIBEIRO
4 .522.178/0001-80, com sede na PRAÇA CHIQUINHO EZEQUIEL
PI, por mtermedio do Profeito Munidpal, Sr. JOSÉ

I

- Pí. inscrito no CNPJ sob o N“
LUIS qni grande do RIBEIRO-
LUIS SOUSA, portador do CPF n° 062.824.233-68.

04.696.542/0001-0o!comsedena AvÍlSda^^MELON°K6°BAIRR0°W^^ '

autorização da Dispensa de Ltolto^o^n" 0^S2?STdo°^’ l'^'" °n.» 14.133/2021 e alterações postertorL apS^sllhe f pela Lei. . .

disposições de direito privado, bem comi m^ediante as SritefSS e“n^f '' ® '
CLÁUSULA PRIPilEIRA - DO OBJETO

espTciITIe^^ooTSeTss^eV^^^^ prestação de SER1.ÇOS
NOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MSpAL^E BMATpâMnTn;?'’^.^^
espectoções e quanHdades constantes da Dispensa de LIcrtação n.» oÍmo25
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA

ccnfonne*z™od?aSto"cStSo°^^^ "'.M5/2025,
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

disposições de direilo privado, conforme no Art 92, lil.' ^ ge^al dos contratos e as'
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

competente do Mt“n"t™SesrLei°n^^
CLAUSUU QUINTA - DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

i

.com, representada peio(a) Sr. (a): NIViA

I
■Pi, conforme '

I

,suas

ÍTEM
descrição UND QTD. VLUNÍT. VL TOTAL • ■*

^.SPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E
wnf n .' ™ MlDiA GOVERNAMENTAL COM ÊNFASE
NOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
GRANDE DO RIBEIRO-PI,

1
RSMÉS 12 R$ 27.257.16MUNICIPAL DE BAIXA 2.271.43

L.
TOTAL DÕS^frENS ... J

RS 27.257,16 ‘

:
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GESTAO2025-2028

0 CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor global de R$ 2.271,43 (DOIS mL DUZENTOS E SETENTA P íím
REAIS E QUARENTA ETRÉS CENTAVOS) f.lENSAIS, PERFAZENDO Ufiiom DE ^127 2^ Mtf P
MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E [)EZESSEIS CENTAWSrcolSe oS
proposta vencedora. 0 pagamento será efetuado em moeda nacional. constantes
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/faturá
devidamente atestada pelo setor competente. j uuid

iR>wi/idíüra

na

PARÁGRAFO ScGUNpO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não iiaverá, dentro deste prazo, isto é

da apresentaçao da cobrança a data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do vaíor dewdo!
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enpanío for pendente de liquidação
qualquer obngaçao itnanceira qus lhe for imposta, em virtucio de penalidade ou inadimplência contratual.

PARAGRÂFO QUARTO • Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagameníos serão de acordo
contido no Capitulo X. do Alt 141 a 150, da Lei 14.133/2021.

como que está

CLÁUSUU SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Inío^amos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes da Fonte: ÍCMS - FPM - E OUTROS
RECURSOS PRÓPRIOS.

CLÁUSULA SÉTIMA-DÁS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ’ . .

O CONTRATANTE obriga-se a: - ' "

I - emitir a ordem de fomecimento/serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; ‘

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contraio;

!!!- fiscalizar o íisl cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado ao Gabinete do

Prefeito Municipal,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presente contrato em esliila consonância com os seus dispositivos, com o instrumento Gonvocalório
a sua proposta;

ecom

ii - entregar/prestar os serviços objeto do contrato, de acordo com a ordem de fornecimento/servíços, no prazo mâxímo
definido cm tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração;

lil- enlregaf/prestâr os serviços o objeto do contrato em estrita concordância com as espedfic^ções constantes do ^'

Processo Licitátório, Dispensa de Licitação n“ 045/2025;

IV- substituir, ás suas expensas e no prazo determinado peto ómâo competente* desta Prefeitura, os itens
fomecidos/serviços prestados em que se verificarem vidos desíoantes do padrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo CONTRATANTE:

VI- assumir, por sua conta exdusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive impostos, taxas,

emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos

e trabalhistas, previdenciários e securitàrios do seu pessoal:

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal om situação trabalhista e securitária regulares; \

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidad e com as obrigações as^mídas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. . - . .../

i
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IX- Fornecer ao CONTFtATANTE todas
infomiaçòes solicitadas acerca do objeto deste contrato;

CLAUSULA NONA • DOS CASOS DE EXTINÇÃO
excepcionalmeníe,

IH, IOJ, por quaisquer dos motivos dispostos nos art. 137 a3 139, da Lei n.°

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO

H ° do contraio será10 (dez) dias uleis. conforme aTiS. 72 e

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

sera publicado em siüo oficial eletrônico, no prazo de9-1. II. da Lei n.° 14.133/2021.

O prazo de vigência do contrato é de 12 fnn7Pi mpqcc ^ r.-.w j j i j

publicação, ou ao lennlno dos foriiecinienlo. dni ^ua assinatura e a correspondente

prorrogado ou adilivado. por interesse oúblico e de prwiieiro. podendo, ainda, ser
14.133/2021. ^ ^ ^ convenienaa deste Município, nos lermos da Lei' n”

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

{^umroú^mais" otis ser acompanhada e fiscalizada por 1

esíab«!ec!dos no arl V da Lei n° 14 Administração especialmente designados, conformo requisitos

LTnST-™lTíí?‘”'*"?"tíu comrato. determinando o que .or necessáno para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

SEGUNDO- O físcal do conVato informará a seus superiores, em tempo hábü para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

raRAGRAFO TcRt-cIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessorarnento juridico e de ccnlrule
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
execução contratual.

■ DA FISCALIZAÇÃO

execução

■ )

..j..

na •

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexeaiç/iú lolal ou pardal deste Conlialo, o CONTRATANTE poderá aplicar á CONTR/MADA, garantida a právia
defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no arl. 155 a 163, da Lei n.° 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de mullas, será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá
ser inferior a 0,5% (cinco dédmos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato lidtado
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas
arí. 155 desta Lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO • As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior,
devidamente justificados pela CONTRATADA o aceitos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão desconladas de pagamentos porventura devidos ou cobradas
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 14.133/2021, cabem os recursos dispostos no arl 165

da reíeritia Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCUUÇÂO

ou • ',A
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GESTÃO 2025-2028i

a Dispensa de Licitação n."
partes integrantes e complementares deste Contraio, independentemLe deCscSr ®
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO GESTOR DO CONTRATO
rica designado como Gesíor do
074.299.253-59.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FISCAL DE CONTRATO
Fica designado com Fiscal de Conlrato ■

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito 0 íoro da Comarca de Ribeiro Gonçalv
deste Contrato.

E^p^r atarem cie acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado

I

I

I

I

contrato o Sr= ÉRIKA lAURENE SOARES DA SILVA, PORTADOR DO CPF N“I

0 Sr^. BRUNNA BRITO RIBEIRO, PORTADORA DO CPF N®.055.801.833-56.
r

Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões der^-adas
CS ]

em (rés vias, assinam as partes <
1

í

Baixa Grande do Ribeiro - PI, 06 DE AGOSTO DE 2025.\
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EMPRESA DE INFORMAÇÕES

DIVULGAÇÕES E NOTICIAS LTDA
CNPJ N** 04.696.542/0001-00

CONTRATADO

SOUSA
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lMLt/V\fKv ft-CLr p.Uí
ÉRIKA LAURENE SOARES DA SILVA

GESTOR DO CONTRATO

l

BRUNNA BRITO RIBEIRO

FISCAL DO CONTRATO

.*>'V

Testemunhas:

CPF:1- :.S
is:

2- CPF: >' «,
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CNPJ:41.g22.T78/0001-í0
Praça Chulquinho Ezoquiol 2222, Contfo

CÍP:64G68-000 -> Baixa Grand* do Rlb«lro Piauí
roo*; (■9)39^0-1473 tMAlUpíefíIluradebalíagrond*^ boí-eoovbf
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